
AgRg no HABEAS CORPUS Nº 826815 - SP (2023/0181959-7)

RELATOR : MINISTRO JESUÍNO RISSATO (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJDFT)

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
AGRAVADO : DIEGO ANTONIO ALMEIDA DA SILVA (PRESO)
ADVOGADO : VITOR BORGES MARQUES - SP361388
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PRISÃO 
PREVENTIVA. HC SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. 
MANIFESTA ILEGALIDADE. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. 
CONCESSÃO DO WRIT LIMINARMENTE. ART. 34, VIII E XX, DO 
RISTJ. ACÓRDÃO IMPUGNADO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIO À 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. POSSIBILIDADE. VISTA AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO E INFORMAÇÕES DA AUTORIDADE 
COATORA. PRESCINDIBILIDADE. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO 
DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA, DO 
CONTRADITÓRIO. NÃO OCORRÊNCIA. REEXAME FÁTICO-
PROBATÓRIO. DESNECESSIDADE.

1. Conforme a jurisprudência desta Corte, "na hipótese do manejo do 
habeas corpus como substitutivo de recurso próprio, não há empecilho ao 
conhecimento do writ ou, ainda, à apreciação da questão de ofício, no caso de 
reconhecimento de flagrante ilegalidade, abuso de poder ou teratologia, como 
na espécie, que prescinde o exame de provas ou de dilação fático-probatória." 
(AgRg no HC n. 665.313/SP, relatora Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, 
julgado em 3/8/2021, DJe de 18/8/2021).

2. Nos termos do arts. 34, VIII e XX, do RISTJ, é atribuição do 
relator decidir liminarmente a pretensão contrária a tese fixada em julgamento 
de recurso repetitivo ou de repercussão geral, a entendimento firmado em 
incidente de assunção de competência, a súmula do Supremo Tribunal Federal 
ou do Superior Tribunal de Justiça ou, ainda, a jurisprudência dominante 
acerca do tema.

3. As normas que prevêem a abertura de vista ao Parquet não obstam 
que o relator, em observância ao princípio da celeridade processual, julgue 
liminarmente a pretensão posta no writ quando o acórdão impugnado for 
manifestamente contrário à jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 
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Justiça, bem como o pedido de informações é mera faculdade do relator do 
habeas corpus, conforme o disposto no art. 662 do CPP.

4. Não há ofensa aos princípios do devido processo legal, do 
contraditório e da ampla defesa, tendo em vista a possibilidade de submissão 
do julgado ao exame do órgão colegiado, mediante a interposição de agravo 
regimental, após a devida intimação do Parquet.

5. O habeas corpus foi deferido liminarmente em razão de ter sido 
constatada, de plano, manifesta ilegalidade no decreto prisional, tendo em 
vista a ausência de fundamentação concreta idônra para demonstrar o risco 
causado pelo estado de liberdade do acusado, apreciando-se a observância dos 
arts. 312 e 315 do CPP, sem a necessidade de incursão do material fático-
probatório colhido nos autos. 

6. Agravo regimental desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da SEXTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 
07/05/2024 a 13/05/2024, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Antonio 
Saldanha Palheiro e OTÁVIO DE ALMEIDA TOLEDO (Desembargador Convocado do 
TJSP) votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Sebastião Reis Júnior.
 
                 Brasília, 13 de maio de 2024.

 

Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT) 
Relator
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PRISÃO 
PREVENTIVA. HC SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. 
MANIFESTA ILEGALIDADE. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. 
CONCESSÃO DO WRIT LIMINARMENTE. ART. 34, VIII E XX, DO 
RISTJ. ACÓRDÃO IMPUGNADO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIO À 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. POSSIBILIDADE. VISTA AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO E INFORMAÇÕES DA AUTORIDADE 
COATORA. PRESCINDIBILIDADE. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO 
DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA, DO 
CONTRADITÓRIO. NÃO OCORRÊNCIA. REEXAME FÁTICO-
PROBATÓRIO. DESNECESSIDADE.

1. Conforme a jurisprudência desta Corte, "na hipótese do manejo do 
habeas corpus como substitutivo de recurso próprio, não há empecilho ao 
conhecimento do writ ou, ainda, à apreciação da questão de ofício, no caso de 
reconhecimento de flagrante ilegalidade, abuso de poder ou teratologia, como 
na espécie, que prescinde o exame de provas ou de dilação fático-probatória." 
(AgRg no HC n. 665.313/SP, relatora Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, 
julgado em 3/8/2021, DJe de 18/8/2021).

2. Nos termos do arts. 34, VIII e XX, do RISTJ, é atribuição do 
relator decidir liminarmente a pretensão contrária a tese fixada em julgamento 
de recurso repetitivo ou de repercussão geral, a entendimento firmado em 
incidente de assunção de competência, a súmula do Supremo Tribunal Federal 
ou do Superior Tribunal de Justiça ou, ainda, a jurisprudência dominante 
acerca do tema.

3. As normas que prevêem a abertura de vista ao Parquet não obstam 
que o relator, em observância ao princípio da celeridade processual, julgue 
liminarmente a pretensão posta no writ quando o acórdão impugnado for 
manifestamente contrário à jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 
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Justiça, bem como o pedido de informações é mera faculdade do relator do 
habeas corpus, conforme o disposto no art. 662 do CPP.

4. Não há ofensa aos princípios do devido processo legal, do 
contraditório e da ampla defesa, tendo em vista a possibilidade de submissão 
do julgado ao exame do órgão colegiado, mediante a interposição de agravo 
regimental, após a devida intimação do Parquet.

5. O habeas corpus foi deferido liminarmente em razão de ter sido 
constatada, de plano, manifesta ilegalidade no decreto prisional, tendo em 
vista a ausência de fundamentação concreta idônra para demonstrar o risco 
causado pelo estado de liberdade do acusado, apreciando-se a observância dos 
arts. 312 e 315 do CPP, sem a necessidade de incursão do material fático-
probatório colhido nos autos. 

6. Agravo regimental desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo regimental contra decisão que deferiu liminarmente o  

habeas corpus, para determinar a soltura do paciente.

O Ministério Público Federal alega, em síntese, o não cabimento de habeas 

corpus substitutivo de recurso ordinário, a ausência de observância do devido processo 

legal, do contraditório e da ampla defesa, a necessidade de notificação da autoridade 

impetrada para prestar informações e de prévia vista do Ministério Público nos processos 

de habeas corpus, bem como que a decisão reexaminou fatos e provas para deferir 

liminarmente o pedido, o que é vedado em writ.

Requer a reconsideração da decisão ou a sua apreciação pelo colegiado.

É o relatório.

VOTO

Quanto à alegação de que o writ não deveria ter sido conhecido, tem-se que,  

"na hipótese do manejo do habeas corpus como substitutivo de recurso próprio, não há 

empecilho ao conhecimento do writ ou, ainda, à apreciação da questão de ofício, no caso 

de reconhecimento de flagrante ilegalidade, abuso de poder ou teratologia, como na 

espécie, que prescinde o exame de provas ou de dilação fático-probatória." (AgRg no HC 

n. 665.313/SP, relatora Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 3/8/2021, DJe de 

18/8/2021). Nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. PENAL. 

TRÁFICO DE DROGAS. DOSIMETRIA DA PENA. NÃO CONHECIMENTO DO WRIT 
SUBSTITUTIVO DE REVISÃO CRIMINAL. ATENUANTE DA CONFISSÃO. 
AGRAVO DESPROVIDO. CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS DE OFÍCIO.
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1. O Superior Tribunal de Justiça, em diversas ocasiões, já assentou a impossibilidade de 
impetração de habeas corpus em substituição à revisão criminal, quando já transitada em 
julgado a condenação do réu, posicionando-se no sentido de que "[n]ão deve ser conhecido 
o writ que se volta contra acórdão condenatório já transitado em julgado, manejado como 
substitutivo de revisão criminal, em hipótese na qual não houve inauguração da competência 
desta Corte" (HC n. 730.555/SC, relator Ministro Olindo Menezes, Desembargador 
Convocado do TRF 1ª Região, Sexta Turma, julgado em 9/8/2022, DJe de 15/8/2022).

2. Todavia, verifica-se flagrante ilegalidade na dosimetria da pena, quanto ao não 
reconhecimento da confissão, a atrair a concessão de habeas corpus de ofício, para redução 
da pena em virtude da incidência de tal atenuante.

3. Agravo regimental improvido. Concessão da ordem de ofício. (AgRg no HC n. 
869.292/MS, relator Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, julgado em 
11/3/2024, DJe de 14/3/2024.)

 
PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM HABEAS 

CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NÃO 
CONHECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. HABEAS CORPUS 
CONCEDIDO DE OFÍCIO.

1. A matéria suscitada na impetração - ausência dos requisitos autorizadores da prisão 
preventiva - não foi analisada pelo acórdão impugnado, o que impede esta Corte de 
conhecê-la, sob pena de incorrer em indevida supressão de instância.

2. O Supremo Tribunal Federal e este Superior Tribunal de Justiça têm entendido que, 
embora não se admita a impetração de habeas corpus substitutivo do recurso próprio, cabe 
ao órgão julgador aferir a existência de eventual coação ilegal imposta ao paciente, a 
justificar a concessão da ordem, de ofício.

3. Agravo regimental não provido. Habeas corpus concedido, de ofício, para determinar 
que o Tribunal de origem analise o mérito da impetração originária. (AgRg no RHC n. 
182.408/PE, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 4/3/2024, DJe de 
7/3/2024.)

 
Ressalte-se que a competência do STJ para julgar o habeas corpus tem 

previsão expressa no art. 105, I, c, da Constituição Federal, o qual estabelece caber a esta 

Corte: "I - processar e julgar, originariamente: [...] c) os habeas corpus, quando o coator 

ou paciente for qualquer das pessoas mencionadas na alínea "a", ou quando o coator for 

tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de Estado ou Comandante da Marinha, do 

Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;"

Ainda, nos termos do arts. 34, VIII e XX, do RISTJ, é atribuição do relator 

decidir liminarmente a pretensão contrária a tese fixada em julgamento de recurso 

repetitivo ou de repercussão geral, a entendimento firmado em incidente de assunção de 

competência, a súmula do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça 

ou, ainda, a jurisprudência dominante acerca do tema.

Desse modo, as normas que prevêem a abertura de vista ao Parquet não 

obstam que o relator, em observância ao princípio da celeridade processual, julgue 

liminarmente a pretensão posta no writ quando o acórdão impugnado for manifestamente 

contrário à jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. A esse respeito:
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AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL 
PENAL. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. DECISÃO MONOCRÁTICA IN 
LIMINE. LEGALIDADE. DOSIMETRIA. PENA-BASE. EXASPERAÇÃO. 
QUANTIDADE NÃO EXCEPCIONAL DE DROGA. ILEGALIDADE FLAGRANTE. 
CONDENAÇÃO POR FATO ANTERIOR AO DELITO, TRANSITADA EM JULGADO 
EM DATA POSTERIOR. MAUS ANTECEDENTES CARACTERIZADOS. 
CONDENAÇÃO ANTERIOR TRANSITADA EM JULGADO POR POSSE DE DROGAS 
PARA CONSUMO PRÓPRIO (ART. 28 DA LEI N. 11.343/2006). REINCIDÊNCIA. NÃO 
CONFIGURAÇÃO. CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO § 
4.º DO ART. 33 DA LEI N. 11.343/2006. RÉU COM ANTECEDENTES. REQUISITOS 
NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os arts. 64, inciso III, e 202, ambos do Regimento Interno do Superior Tribunal de 
Justiça não afastam do Relator a faculdade de decidir liminarmente, nas vias do habeas 
corpus e do recurso ordinário em habeas corpus, a pretensão que se conforma ou contraria a 
jurisprudência consolidada dos Tribunais Superiores. Precedentes.

2. A quantidade de droga apreendida, apesar de não ser ínfima, não tem o condão de 
demonstrar, por si só, maior reprovabilidade da conduta delituosa prevista no art. 33, caput, 
da Lei n. 11.343/2006.

3. "Segundo a orientação desta Corte Superior, a condenação definitiva por fato anterior 
ao crime descrito na denúncia, com trânsito em julgado posterior à data do ilícito de que ora 
se cuida, embora não configure a agravante da reincidência, pode caracterizar maus 
antecedentes e ensejar o acréscimo da pena-base" (AgRg no HC 607.497/SC, Rel. Ministro 
ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 22/09/2020, DJe 30/09/2020).

4. A atual jurisprudência deste Tribunal Superior está firmada no sentido de que, se 
contravenções penais, puníveis com prisão simples, não têm o condão de gerar reincidência 
(art. 63 do Código Penal), também o crime de posse de drogas para consumo próprio não 
deve gerar tal efeito - sob pena de ofensa ao princípio da proporcionalidade -, haja vista ser 
punível com medidas muito mais brandas, como "advertência sobre os efeitos das drogas", 
"prestação de serviços à comunidade" e "medida educativa de comparecimento a programa 
ou curso educativo".

5. Restabelecida a valoração dos antecedentes do Agravado, não é possível fazer incidir a 
minorante do tráfico privilegiado, por expressa determinação legal.

6. Agravo regimental parcialmente provido para redimensionar as penas do Agravado, 
nos termos especificados no voto. (AgRg no HC n. 799.856/SP, relatora Ministra Laurita 
Vaz, Sexta Turma, julgado em 25/9/2023, DJe de 28/9/2023.)

 
AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. PREVISÃO REGIMENTAL. 
UTILIZAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO ADEQUADO. NÃO 
CONHECIMENTO. CONCESSÃO DA ORDEM DE OFÍCIO EM CASO DE 
ILEGALIDADE. POSSIBILIDADE. PEDIDO DE PRÉVIO DE INFORMAÇÕES. NÃO 
OBRIGATORIEDADE. GRAVO DESPROVIDO.

1. Caso em que o Ministério Público Federal apresenta os seguintes questionamentos 
acerca da decisão agravada: (1) ao conceder, de ofício, a ordem em habeas corpus, 
substitutivo de recurso ordinário, dispensou o processamento do recurso ordinário, impediu 
o pronunciamento do Tribunal de origem e do Ministério Público na origem; (2) negou 
vigência ao contraditório e a ampla defesa, estabeleceu processo unilateral, sem a devida 
angularização, ao dispensar as informações da autoridade coatora, a qual se atribuiu a 
prática de ato ilegal ou com abuso de poder; (3) dispensou a manifestação do Ministério 
Público, órgão essencial à função jurisdicional e defensor da ordem jurídica, em ação 
constitucional e de natureza criminal.

2. Segundo registrado na decisão agravada, as disposições previstas nos arts. 64, III, e 
202, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça não afastam do relator a 
faculdade de decidir liminarmente, em sede de habeas corpus e de recurso em habeas 
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corpus, a pretensão que se conforma com súmula ou a jurisprudência consolidada dos 
Tribunais Superiores ou a contraria. Precedentes do STJ.

2. Nesse diapasão, "uma vez verificado que as matérias trazidas a debate por meio do 
habeas corpus constituem objeto de jurisprudência consolidada neste Superior Tribunal, não 
há nenhum óbice a que o Relator conceda a ordem liminarmente, sobretudo ante a evidência 
de manifesto e grave constrangimento ilegal a que estava sendo submetido o paciente, pois a 
concessão liminar da ordem de habeas corpus apenas consagra a exigência de racionalização 
do processo decisório e de efetivação do próprio princípio constitucional da razoável 
duração do processo, previsto no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, o qual foi 
introduzido no ordenamento jurídico brasileiro pela EC n.45/2004 com status de princípio 
fundamental" (AgRg no HC n. 268.099/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, 
Sexta Turma, julgado em 2/5/2013, DJe 13/5/2013).

4. Na verdade, a ciência posterior do Parquet, "longe de suplantar sua prerrogativa 
institucional, homenageia o princípio da celeridade processual e inviabiliza a tramitação de 
ações cujo desfecho, em princípio, já é conhecido" (EDcl no AgRg no HC n. 324.401/SP, 
Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, Quinta Turma, julgado em 2/2/2016, DJe 23/2/2016). 
Em suma, "para conferir maior celeridade aos habeas corpus e garantir a efetividade das 
decisões judiciais que versam sobre o direito de locomoção, bem como por se tratar de 
medida necessária para assegurar a viabilidade dos trabalhos das Turmas que compõem a 
Terceira Seção, a jurisprudência desta Corte admite o julgamento monocrático do writ antes 
da ouvida do Parquet em casos de jurisprudência pacífica" (AgRg no HC n. 514.048/RS, 
Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, Quinta Turma, julgado em 6/8/2019, DJe 13/8/2019).

5. Ademais, "não é legítimo ao Ministério Público Federal invocar o princípio da 
paridade de armas para impugnar o julgamento de mérito in limine. O habeas corpus é 
remédio constitucional de manejo exclusivo para pretensões defensivas, cujo rito não prevê 
o contraditório. A propósito, no writ, o Parquet nem sequer atua na condição de parte, mas 
de fiscal da ordem jurídica." (AgRg no RHC 152.246/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, 
SEXTA TURMA, julgado em 21/09/2021, DJe 06/10/2021).

6. Ainda, "A possibilidade de requisição de informações antes do julgamento do habeas 
corpus é instrumento disponível ao arbítrio do julgador caso acredite ser necessário, 
consoante previsto no art. 662 do Código de Processo Penal, de modo que não se traduz [...] 
como exercício de eventual contraditório pela autoridade coatora."

(AgRg no HC n. 509.263/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Sexta Turma, 
julgado em 30/5/2019, DJe 6/6/2019).

7. Agravo regimental desprovido. (AgRg no HC n. 724.681/PR, relator Ministro 
Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 29/3/2022, DJe de 31/3/2022.)

 
Além disso, o pedido de informações é mera faculdade do relator do habeas 

corpus, conforme o disposto no art. 662 do CPP. Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. DOSIMETRIA. TRÁFICO DE 
DROGAS (17,44 KG DE ENTORPECENTES) E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. 
PENA REDIMENSIONADA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. 
ORDEM CONCEDIDA LIMINARMENTE. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO DEVIDO 
PROCESSO LEGAL, CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA POR AUSÊNCIA DE 
COMUNICAÇÃO PRÉVIA À AUTORIDADE COATORA. INOCORRÊNCIA. 
PROVIDÊNCIA FACULTATIVA DIANTE DA ADEQUADA INSTRUÇÃO DO FEITO. 
ALEGAÇÃO DE OBRIGATORIEDADE DE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
DISPENSABILIDADE. DECISÃO IMPUGNADA QUE CONFRONTA 
ENTENDIMENTO PACIFICADO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
ALEGAÇÃO DE LIMITAÇÃO DO EFEITO DEVOLUTIVO DO WRIT. 
IMPOSSIBILIDADE. ILEGALIDADE MANIFESTA. AUSÊNCIA.

1. Deve ser mantida a decisão monocrática na qual foi concedida liminarmente a ordem 

Documento eletrônico VDA40938386 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRO Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT)   Assinado em: 10/04/2024 09:41:58
Código de Controle do Documento: 84f4d0f3-284e-40dd-a7aa-0b1010b0b08a



para redimensionar a pena imposta ao paciente quando evidenciado constrangimento ilegal 
em clar a ofensa a entendimento sumulado deste Superior Tribunal.

2. Inexiste violação ao devido processo legal, contraditório e ampla defesa por ausência 
de comunicação prévia à autoridade coatora, uma vez que a requisição de informações à 
autoridade coatora é medida que pode ser dispensada quando o habeas corpus estiver 
devidamente instruído, permitindo a adequada compreensão da controvérsia. A norma 
positivada no art. 662 do Código de Processo Penal é cristalina ao prever que, apenas se 
necessário, serão requisitadas informações por escrito. Trata-se, portanto, de faculdade 
conferida ao julgador, e não de providência impositiva (AgRg no HC n. 742.920/SP, 
Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 21/6/2022, DJe de 27/6/2022).

3. Ademais, a obrigatoriedade de vista ao Ministério Público antes do julgamento do 
habeas corpus não afasta do relator o poder de decidir monocraticamente a impetração nos 
casos em que a decisão impugnada confrontar súmula do Superior Tribunal de Justiça ou a 
jurisprudência dominante acerca do tema (AgRg no HC n. 506.824/SP, de minha relatoria, 
Sexta Turma, julgado em 15/8/2019, DJe de 29/8/2019).

4. Outrossim, o entendimento da Corte é no sentido de que, constatado manifesto 
constrangimento ilegal, o mandamus impetrado contra acórdão de apelação tem efeito 
devolutivo amplo. Precedente.

5. Agravo regimental improvido. (AgRg no HC n. 760.236/AP, relator Ministro 
Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 28/11/2022, DJe de 2/12/2022.)

 
Não há, portanto, ofensa aos princípios do devido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa, tendo em vista a possibilidade de submissão do julgado 

ao exame do órgão colegiado, mediante a interposição de agravo regimental, após a 

devida intimação do Parquet.

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
DIREITO PENAL. DIREITO PROCESSUAL PENAL. AMEAÇA E LESÃO CORPORAL 
EM CONTEXTO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA 
CAUTELAR ANTERIOR. PRISÃO PREVENTIVA. MODUS OPERANDI. 
REITERAÇÃO DELITIVA. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. 
IMPOSSIBILIDADE. CONDIÇÕES FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA IN CASU. 
AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não constitui ofensa ao princípio da colegialidade a análise monocrática do habeas 
corpus pelo relator, notadamente pela possibilidade de submissão da controvérsia ao 
colegiado, por meio da interposição de agravo regimental.

2. No caso em tela, a prisão foi decretada em decorrência da periculosidade do agravante, 
consistente na prática, em tese, dos crimes de ameaça e lesão corporal em âmbito de 
violência doméstica, além de descumprimento dos termos da liberdade provisória mediante 
condições antes impostas, sobretudo porque estava proibido de se aproximar ou manter 
qualquer contato com a vítima. Conforme destacado, ao prestar declarações na delegacia, a 
vítima relatou que o ora agravante teria invadido a sua residência e que ao lá chegar foi por 
ele surpreendida, jogada ao chão e enforcada sob ameaças de morte. Dessarte, evidenciada a 
periculosidade do agente e a necessidade da segregação como forma de acautelar a ordem 
pública.

3. Condições subjetivas favoráveis do agente, por si sós, não impedem a prisão cautelar, 
caso se verifiquem presentes os requisitos legais para a decretação da segregação provisória 
(precedentes).

4. Mostra-se indevida a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, quando a 
segregação encontra-se fundada na gravidade efetiva do delito, indicando que as 
providências menos gravosas seriam insuficientes para acautelar a ordem pública e evitar a 
prática de novos crimes.

Documento eletrônico VDA40938386 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRO Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT)   Assinado em: 10/04/2024 09:41:58
Código de Controle do Documento: 84f4d0f3-284e-40dd-a7aa-0b1010b0b08a



5. Agravo regimental desprovido. (AgRg no RHC n. 186.909/BA, relator Ministro 
Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, julgado em 11/3/2024, DJe de 14/3/2024.)

 
Noutro passo, a decisão agravada foi assim fundamentada (fls. 34-36):

[...].Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado contra acórdão assim 
ementado (fls. 23-24):

Habeas corpus – Tráfico de entorpecentes – Agente flagrado trazendo 
consigo, guardando e tendo em depósito, sem a devida autorização, 13,86 
gramas de cocaína em pó, acondicionados em 55 porções, para fins de tráfico 
– Critérios a serem empregados na análise dos pressupostos da prisão 
preventiva É certo que o STF já reconheceu não ser concebível eventual 
denegação de liberdade lastrada apenas na gravidade abstrata da conduta 
daquele que é criminalmente investigado. Ao decidir sobre sua eventual 
liberação, o Magistrado deve, com efeito, considerar, sempre, não apenas a 
natureza da infração, como também as circunstâncias nas quais os fatos teriam 
ocorrido e as condições pessoais do suposto agente. Em se cuidando de crime 
de tráfico de entorpecentes, a avaliação deve, assim, abranger não apenas a 
variedade da substância apreendida, como sua espécie, sua quantidade, a 
forma como estava acondicionada, além de toda a dinâmica dos fatos e o 
histórico do averiguado. Em tais situações, porém, é inclusive recomendável 
que aludida análise seja efetuada com maior rigor e especial cautela pelo Juiz, 
de modo a restarem efetivamente assegurados a manutenção da ordem pública, 
o bom andamento da instrução criminal, bem como a aplicação da lei penal, 
uma vez não se poder perder de vista que o tráfico de entorpecentes apresenta 
natureza grave e hedionda, com consequências particularmente nocivas à 
sociedade.

Em 20/2/2023, a prisão preventiva do paciente foi decretada em razão da suposta prática 
do crime previsto no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/2006.

Neste writ, aduz a defesa a ausência de fundamentação idônea para a prisão preventiva, 
mormente diante da quantidade de drogas apreendida, requerendo, liminarmente e no 
mérito, a revogação da custódia.

Inexistindo divergência da matéria no órgão colegiado, admissível o exame do writ pelo 
relator, in limine, nos termos do art. 34, XVIII e XX, do RISTJ.

Não obstante a excepcionalidade que é a privação cautelar da liberdade antes do trânsito 
em julgado da sentença condenatória, reveste-se de legalidade a medida extrema quando 
baseada em elementos concretos, nos termos do art. 312 do CPP.

A prisão do paciente foi assim decretada (fls. 27-28):
[...] Quanto ao custodiado Diego
Ingressando de maneira mais aprofundada no periculum in libertatis, NÃO 

há, ainda, indicação precisa de endereço fixo que garanta a vinculação ao 
distrito da culpa, denotando que a cautela é necessária para a conveniência da 
instrução criminal e de eventual aplicação da lei penal, nem de atividade 
laboral remunerada, de modo que as atividades ilícitas porventura sejam fonte 
ao menos alternativa de renda (modelo de vida), pelo que a recolocação em 
liberdade neste momento (de maneira precoce) geraria presumível retorno às 
vias delitivas, meio de sustento. Ressalto também que a arguição de que as 
circunstâncias judiciais são favoráveis não é o bastante para impor o 
restabelecimento imediato da liberdade. É que "o Superior Tribunal de Justiça, 
em orientação uníssona, entende que persistindo os requisitos autorizadores da 
segregação cautelar (art. 312, CPP), é despiciendo o paciente possuir 
condições pessoais favoráveis" (STJ, HC n. 0287288-7, Rel. Min. Moura 
Ribeiro, Dje. 11/12/2013. " [...] Há também passagem anterior por atos 
infracionais, o que é mais um indicativo de sua reiteração criminosa.[...]
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Vê-se, portanto, que o decreto prisional fundou-se na gravidade abstrata do delito, em 
meras ilações acerca da periculosidade do réu, e, apesar de as instâncias de origem terem 
afirmado que o paciente possui anotações relativas a atos infracionais na sua folha de 
antecedentes criminais, trata-se de pequena quantidade de drogas - 13,86g de cocaína (fl. 
17).

Sobre o tema, o STF entende que "[s]e a quantidade de droga apreendida é reduzida e 
estão ausentes outros elementos que autorizem conclusão acerca do envolvimento profundo 
ou relevante do agente com o tráfico de drogas, não se justifica a prisão preventiva para 
resguardar a ordem pública" (HC n. 112.766/SP, Relatora Ministra ROSA WEBER, 
Primeira Turma, julgado em 6/11/2012, DJe 07/12/2012). No mesmo sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. 
TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTOS CONCRETOS. APREENSÃO DE QUANTIDADE NÃO 
EXPRESSIVA DE ENTORPECENTES. PREDICADOS PESSOAIS 
FAVORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A validade da segregação cautelar está condicionada à observância, em 
decisão devidamente fundamentada, aos requisitos insertos no art. 312 do 
Código de Processo Penal, revelando-se indispensável a demonstração de em 
que consiste o periculum libertatis.

2. No caso, o Juízo de primeiro grau não apontou nenhuma circunstância 
concreta que pudesse evidenciar a necessidade da custódia cautelar, nos 
moldes do que preconiza o art. 312 do CPP. Ao contrário, deteve-se o 
Magistrado singular a fazer ilações acerca da gravidade abstrata do crime, a 
mencionar a prova de materialidade e os indícios de autoria, bem como a 
invocar a quantidade de drogas apreendidas, a qual, na hipótese, não autoriza a 
medida extrema de prisão.

3 . Agravo regimental desprovido. (AgRg no HC n. 768.779/RS, relator 
Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, julgado em 12/12/2022, 
DJe de 15/12/2022.)

Ante o exposto, defiro liminarmente o habeas corpus para determinar a soltura de 
DIEGO ANTONIO ALMEIDA DA SILVA, se por outro motivo não estiver preso, devendo 
o réu indicar e manter atualizados endereço e telefone pessoais, para fins de comunicação 
processual, ao juízo de origem (Processo nº 1500457-27.2023.8.26.0559 - 4ª Vara Criminal 
de São José do Rio Preto/SP).[...].

 
Como se vê, o habeas corpus foi deferido liminarmente em razão de ter sido 

constatada, de plano, manifesta ilegalidade no decreto prisional, tendo em vista a 

ausência de fundamentação concreta idônea para demonstrar o risco causado pelo estado 

de liberdade do acusado, apreciando-se a observância dos arts. 312 e 315 do CPP, sem a 

necessidade de incursão do material fático-probatório colhido nos autos. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.

É o voto.
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TERMO DE JULGAMENTO
SEXTA TURMA

AgRg no HC 826.815 / SP
Número Registro: 2023/0181959-7 PROCESSO ELETRÔNICO

MATÉRIA CRIMINAL

Número de Origem:
15004572720238260559 20565949720238260000

Sessão Virtual de 07/05/2024 a 13/05/2024

Relator do AgRg 
Exmo. Sr. Ministro JESUÍNO RISSATO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJDFT)

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR

 Secretário
Bel. ELISEU AUGUSTO NUNES DE SANTANA

AUTUAÇÃO

IMPETRANTE : VITOR BORGES MARQUES
ADVOGADO : VITOR BORGES MARQUES - SP361388
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
PACIENTE : DIEGO ANTONIO ALMEIDA DA SILVA (PRESO)
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

ASSUNTO : DIREITO PENAL - CRIMES PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE - 
CRIMES DE TRÁFICO ILÍCITO E USO INDEVIDO DE DROGAS - TRÁFICO DE 
DROGAS E CONDUTAS AFINS

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
AGRAVADO : DIEGO ANTONIO ALMEIDA DA SILVA (PRESO)
ADVOGADO : VITOR BORGES MARQUES - SP361388
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO

A SEXTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 07/05/2024 a 13/05
/2024, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.
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Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Antonio Saldanha Palheiro e
OTÁVIO DE ALMEIDA TOLEDO (Desembargador Convocado do TJSP) votaram com o Sr. Ministro
Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Sebastião Reis Júnior.

 

Brasília, 13 de maio de 2024
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